
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício Mensagem nº lt I /2019.

Goiânia, 1~ de Q~~

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIA-GO.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

de 2019.-

Submeto à elevada apreciação e deliberação da Assembleia
Legislativa do Estado, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei,
que altera o 9 4° do art. 175 da Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui_
o Código Tributário do Estado de Goiás (CTE).

Conforme consta da Exposição de Motivos nO 16/19-GSE,
subscrita pela Secretária de Estado da Economia e que instrui os autos nO
201900004034735:

De acordo com o art. 175 do CTE, nas restituições de tributos, deve
ser cobrado valor correspondente a despesas relacionadas ao
procedimento administrativo destinado a apurar o valor a ser restituído
ao contribuinte. A cobrança comporta, atualmente, duas exceções,
quais sejam: o pagamento sob protesto e o pagamento a maior em
razão de erro não intencional do servidor encarregado da arrecadação
do produto.
A minuta anexa modifica o 9 4° para que sejam contempladas outras
situações de restituição, para as quais torna-se inadequada a
cobrança de despesas de exação. O texto remete ao regulamento o
detalhamento de tais situações, de forma que, para os futuros casos
de restituição, a alteração seja feita por meio de ato do Chefe do
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Poder Executivo, sem a necessidade
Legislativo.
Cabe observar que a automatização da cobrança e arrecadação dos
tributos, combinada com o detalhamento das informações
relacionadas aos valores arrecadados, exige do contribuinte, por
ocasião do pagamento, precisa observância dos códigos relativos ao
valor que se pretende pagar ao Estado, situação que faz com que
erros sejam cometidos de forma não intencional pelo pagador de
tributos.
A minuta vem, portanto, desonerar o contribuinte da cobrança das
despesas de exação, nas situações que serão previstas em
regulamento, sendo que, várias dessas situações, já são enfrentadas
atualmente pela administração fazendária, razão por que o art. 2° da
minuta convalida as restituições efetivadas, até a data da publicação
do decreto que regulamentar o S 4°, sem a cobrança das referidas
despesas.

Em pronunciamento a respeito da matéria materializado no
Despacho nO618/2019-GAB, exarado nos autos acima referidos, a Procuradoria-Geral
do Estado, por sua titular, reconheceu a validade da proposição.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter
à discussão e deliberação dessa Casa de Leis, presidida por Vossa Excelência, o
anexo projeto de lei, que espero ver acolhido pelos nobres Deputados Estaduais
que nela têm assento, com a solicitação de que seja conferido regime de urgência
à sua apreciação, consoante admite o art. 22 da Constituição Estadual.

Neste ensejo, reitero a Vossa Excelência e aos seus dignos pares
protestos de distinta consideração.

~
fJo/~-Jy

Ronaldo ~ Caiado
GO ERNADOR

SECC/BB
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI N° ,DE DE

Altera a Lei nO 11.651, de 26 de de-
zembro de 1991, que institui o Código
Tributário do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O art. 175, 9 4° da Lei nO11.651, de 26 de dezembro de
1991, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 175 .

9 4° A restituição será feita integralmente quando o
pagamento tiver sido efetuado sob protesto do sujeito
passivo, quando tiver havido erro não intencional do
funcionário incumbido da arrecadação ou nas hipóte-
ses previstas em regulamento .
.. ... . ... .... ...... ..... ... .. .." (N R)

Art. 20 Ficam convalidadas as restituições efetuadas em desacor-
do com o disposto no 9 4° do art. 175 da Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991,
em sua redação original, e que se subsumam a alguma hipótese que venha a ser con-
templada no regulamento referido na nova redação do mesmo dispositivo legal, pre-
vista no art. 1° desta Lei.

Art. 3° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECC\BB

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2019, 131º- da República.
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIA-GO.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

de 2019.

Subm~to à elevada apreciação e deliberação da Assembleia
Legislativa do Estado, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei,
que altera o 9 4° do art. 175 da Lei n° 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui
o Código Tributário do Estado de Goiás (CTE).

Conforme consta da Exposição de Motivos nO 16/19-GSE,
subscrita pela Secretária de Estado da Economia e que instrui os autos nO.
201900004034735:

De acordo com o art. 175 do CTE, nas restituições de tributos, deve
ser. cobrado valor correspondente a despesas relacionadas ao
procedimento administrativo destinado a apurar o valor a ser restituído
ao contribuinte. A cobrança comporta, atualmente, duas exceções,
quais sejam: o pagamento sob protesto e o pagamento a maior em
razão de erro não intencional do servidor encarregado da arrecadação
do produto.
A minuta anexa modifica o 9 4° para que sejam contempladas outras
situações de restituição, para as quais torna-se inadequada a
cobrança de despesas de exação. O texto remete ao regulamento o
detalhamento de tais situações, de forma que, para os futuros casos
de restituição, a alteração seja feita por meio de ato do Chefe do
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Poder Executivo, sem a necessidade de remessa ao
Legislativo.
Cabe observar que a automatização da cobrança e arrecadação dos
tributos, combinada com o detalhamento das informações
relacionadas aos valores arrecadados, exige do contribuinte, por
ocasião do pagamento, precisa observância dos códigos relativos ao
valor que se pretende pagar ao Estado, situação que faz com que
erros sejam cometidos de forma não intencional pelo pagador de
tributos.
A minuta vem, portanto, desonerar o contribuinte da cobrança das
despesas de exação, nas situações que serão previstas em
regulamento, sendo que, várias dessas situações, já são enfrentadas
atualmente pela administração fazendária, razão por que o art. 2° da
minuta convalida as restituições efetivadas, até a data da publicação
do decreto que regulamentar o ~ 4°, sem a cobrança das referidas
despesas.

,.

Em pronunciamento a respeito da matéria materializado no
Despacho nO618/2019-GAB, exarado nos autos acima referidos, a Procuradoria-Geral
do Estado, por sua titular, reconheceu a validade da proposição.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter
à discussão e deliberação dessa Casa de Leis, presidida por Vossa Excelência, o
anexo projeto de lei, que espero ver acolhido pelos nobres Deputados Estaduais
que nela têm assento, com a solicitação de que seja conferido regime de urgência
à sua apreciação, consoante admite o art. 22 da Constituição Estadual.

Neste ensejo, reitero a Vossa Excelência e aos seus dignos pares
protestos de distinta consideração.

~~Jk/~~o,ty
Ronaldof~~ Cai~do
GOVERNADOR

SECC/BB
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI N° , DE DE

Altera a Lei nO 11.651, de 26 de de-
zembro de 1991, que institui o Código
Tributário do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 175, ~ 4° da Lei nO 11.651, de 26 de dezembro de
1991, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 175 .

~ 4° A restituição será feita integralmente quando o
pagamento tiver sido efetuado sob protesto do sujeito
passivo, quando tiver havido erro não intencional do
funcionário incumbido da arrecadação ou nas hipóte-
ses previstas em regulamento .
..... " (NR)

Art. 20 Ficam convalidadas as restituições efetuadas em desacor-
do com o disposto no ~ 4° do art. 175 da Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991,
em sua redação original, e que se subsumam a alguma hipótese que venha a ser con-
templada no regulamento referido na nova redação do mesmo dispositivo legal, pre-
vista no art. 1°desta Lei.

Art. 3° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECC\BB

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2019, 131 Q. da República.
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